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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício de
suas atribuições, e com base no art. 144 do Regimento Interno desta casa
congratula o Riacho Fundo II por mais um ano de existência.

JUSTIFICAÇÃO

Esta moção parabeniza a cidade do Riacho Fundo II.

Cada cidade se difere da outra por mais perto que elas, sejam. Não é diferente
no Riacho Fundo II, que mantém suas características ecológicas, comerciais e sociais.

Esta região administrativa completa dia 06 de maio de mais um ano. Tem como
característica principal residências, mas mantém também comércio com mercados,
panificadoras, lanchonetes, bares e similares, que aquecem a economia local.

Sua população cordial recebe seus visitantes com dedicação, e trabalha junto
aos seus líderes comunitários para investir e melhorar a cidade cada vez mais.

Possui parque ecológico (sem nome definido) com muitas nascentes, diversos
córregos, plantas e animais nativos, contribuem com a preservação e mantém uma vista
bela e mais natural para o Distrito Federal, ajudando ainda na despoluição do ar, com suas
arvores frondosas.
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